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PARECER -------

I-DA CONSULTA 

l. SOJ\TDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A endereçou-nos a 

seguinte exposição: 

"Em 24 de agosto de 1976 a Consulente firmou com 
a Centrais Norte do :Brasil S/A-ELETRONORTE, subsi 
diá.J."ia da ELETROBRks, o contr.ato DT-SAM-003/76 , 
tendo por objeto a prestação de serviços de enge
nharia consultiva e correlatos, relativos aos pr~ 
jetos da USINA HID~LÉTRICA de Samuel, a ser con~ 
trüÍda no TerritÓrio Federal de Rondônia. 

·Em maio de 1982 foi intensificada a mobilização do 
pessoal da SONDOTÉCNICA, para atender à prestação 
dos servi.ços contratuais no local da obra, isto é, 
na UHE-SluiDEL, localizada cerca de 50 km da cida 
de de Porto velho, no TerritÓrio de Rondônia. Par 
te desse pessoal foi transferido da equipe técni
ca que prestava serviços no Rio de Janeiro, e par 
te de outros Estados, percebendo todos os trans ·
feridos, o adicional de Transferência de 25%. 

Por força do 2º Termo Aditivo ao contrato inicial 
firmado em 01.08.81, e em especial o PARÁGRAFO SE 
GUIIDO da CLÁUSULA SÉTllU, c/c o OfÍcio CB-TCO 
021/82, de 10.02.82, enviado pela ELETRONORTE, o 
pessoal transferido e alocado em serviço de campo 
ou no local da obra, passou a perceber hab±tação 
gre.tÚita, vantagens e benefÍcios, "ass8t:,c.:urados pe 
la ELETRONORTE, sob sua responsabilidade, sem 
qualquer despesa para a CONSULTOR!.· ( SOiifDOTÉCNI -
CA)". 

Até que fosse:n concluÍdas as Vilas Residenciais de 
propriedade da :ELETRONORTE, que têm por obj eti
vo alojar não .somente o pessoal que presta ser
viços para a construção da obra, mas principalmen 
te aqueles que permanecerão quando do funcionamen 
to da USINA, os empregados transferidos pela SON
DOTÉCNICA ficaram alojados, em sua maioria, na ci 
dade de Porto Velho, distante cerca de ' 50 km do 
local da obra. 

As locações de residências em Porto Velho foram 
promovidas pela SONTIOTÉCNICA, na qualidade de lo
catária, por autorização da EIETRONORTE, a quem 
eran submetidos os contratos, e em conformidade 
com o ofÍcio de 10.02 .82, mencionado no item ante 
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rior, sendo o pagamento dos alugueres feito pela 
SON.DOTÉCNICA e reembolsados pela ELETRONORTE. 

Em maio de 1984, com a conclusão das Vilas Resi -
denciais, os empregados passaram a ocupar, por i
niciativa da ELETROBRÁS, as habitações da Vila de 
sua propriedade, pagando uma taxa residencial sim 
bÓlica. 

Na mesma época, objetivando centralizar despesas, 
foi pro:novida pela EIETRONORTE a transferênciados 
contratos de locações re::nanescentes em Porto Ve -
lho para a Construtora Norberto Oldebrecht, não 
tendo a Consulente, no momento, nenhum vínculo oom 
a parte habitacional. 

Considerando-se a distância de 50 km entre Porto 
Velho e o local da obra, o transporte é feito por 
uma frota de ônibus particular (10 a 12 unidades) 
alugada pela Construtora Norberto Oldebrecht e 
que transporta o pessoal da SONDOTÉCNICA, tendo 
em vista a existência de uma única concessionária 
de serviços pÚblicos , qualificada de linha de ôni 
bus de passeio , no Ac6rdão nº 427/84, TRT 11ª Re
gião, R0-279/84 . As despesas de transporte também 
são reembolsadas pela ELETRONORTE à Norberto Olde 
brecht . 

Finalmente , pretende a ELETRONORTE promover 
são de um conjunto de casas, tantas quantas 
rem necessárias , das .Vilas Residências, de 
propriedade , para a _~01iOOTÉCNICA alojar seus 
pregados, mediante modelo de comodato em que 
sulente seria a comodante"~ 

- -a ces 
fo -
sua 

ern
aCon 

Considerando o ajuizamento de reclamatórias trabalhis 

tas , com pedidos do cômputo do perÍodo "in-i tinere" na jornada de 

trabalho , e a possível a.r-g:g.ição do salário-utilidade. HABITAÇÃO , a 

Consulente formulou os seguintes quesitos : 

11 A. A "HABITAÇÃO" fornecida pela ELETRONORTE aos 
empregados da SONDOTÉCl'HCA poderá ser caracte
rizada cpmo salário-utilidade de q-m :f.aJ.a o Art. 
458 da C. L . T. ? 

B. Em que caso haverá reflexo junto ao IAPAS e 
ao FGTS? Qual o prazo de pres.crição? Quais os 
reflexos? 

C. Terá direi to a Consulente , junto à ELETRONORTE, 
ao ressarcimento das importâncias que porventu 
ra venha a ser condenada a pagar aos seus em-=:
pregados? 
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Há que se promover a denunciação da li~e? 

D. Deverá a Consulente aceitar a cessão das casas 
e assinar o contrato de comodato com os seus 
empregados, na qualidade de comodantey:· 

E. Tendo em vista que os serviços em pauta ainda 
terão a duração de 5 anos. aproximadama11te, qual 
a melhor solução para a SONDOTÉCNICA? 

F. Quanto ao perÍodo "in-itinere", considerandoqte 
as decisões da JCJ de Porto Velho vêm. reitera -
damente dando ganho de causa aos empregados, po 
derá a Consulente exercer o direi to mencionado
no item C? 

G. Indicar, se possível, qual a solução para des -
caracterizar os pressupostos da súmu.la 90 do 
TST~ 

3. A C onsulente juntou alguns documentos e solicitou ain

da, se for o caso, a indicação das alterações contratuais que deve -

rão ser promovidas com a finalidade de sanar os problemas 

dos ou garantir os seus direitos. 

e.11foca -

4. 

II - DO SALÁRIO-UTILIDADE E DAS UTILIDADES FUN
CIONAIS FRENTE AO DIREITO DO TR~ALHO 

A lei brasileira, consagrando as lições da doutrina 
' 

dist~e entre as utilidades fornecidas pelo empregador para que o 

empregado execute ~ serviços a que se obrigou· _ (utilidades funcio -

nais) e as prestações ü1 natura, substit.uti vas do salário em. dinhei -

r o, ccmcedidas como remuneração pelo trabalho executado ( salário-uti 

lidade). 

5. 

6. 

458: 

Do salário-utilidade cuida o caput do Art. 458 da CLT: 

"Além do pagamento em di:r1heiro, compreende-seno sa 
lário, para todos os efeitos legais, a alinentação, 
habitação, vestuário ou outras prestações in natu
~ que a empresa, por força do contrato ou do cos
tume, forn ecer habitualmente ao empregado". 

Das utilidades funcionais trata o §2Q do mesmo Art. 
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7. 

"Não serão considerados como salário, para os efei 
tos deste artigo, os vestuários, equipam~1tos e o~ 
tros acessÓrios fornecidos ao empregado e utiliza
dos no local de trabalho, para a prestação dos res 
pectivos serviços". 

Conforme conclui JOSÉ MARTINS CATHARDW: 

"0 parágrafo apenas enumera algumas utilidades,sem 
ser taxativo, pois não exclui outros acessÓriosfor 
necidos ao empregado". 

, . E os exemplifica: entre esses outros acessorlos 

c on c~-uind o: 

8. 

"estão compreendidos o transporte e a habitação, 

"as utilidades funcionais, para que o empregado po~ 
sa cumprir suas obrigaçÕes, não são consideradas co 
mo salário" ("Contrato de Eii.lprego~' Rio, Ed.Trab. , 
2ª ed., págs. 16</3). 

No mesmo sentido, em parecer elaborado com :DÉLIO tiARA -

NHÃO , acentuamos : 

9. 

lO. 

no: 

11 0 que tem relevo, pois, é distinguir entre as pres 
tações percebidas em pagamento des serviços e as 
percebidas para proporcionar o adequado funcionamen 
to ou realização dos serviços. As primeiras consti
tuem salário, as segundas não possuem natureza re -
muneratoria dos serviços prestados pelo empregado , 
não correspondendo, assim, a salário ("Direito do 
Trabalho e Previdência Social - Pareceres", São Pau 
lo, LTr Edit., 1973, pág. 312). 

Não é outra a lição de ORLAJ:ITX) G01'iES: 

!!Cumpre ao empregador proporcionar aos empregados 
os meios para que possam prestar o serviço •••• Isto 
ocorre quando é uma condição para a prestação do 
serviço, como, por exemplo, na hipÓtese de propor -
cionar o empregador o meio de acesso ao local de 
trabalho, que seja difÍcil. A despesa que efetua pa 
ra este fim não deve ser tida por salário" ( 11 0 Sa: 
lá:rio no Direi to Brasileiro", Rio, Konfino, 194 7 
págs. 63/4). 

Desse entendiii1ento não discrepa I.'IOZART VICTOR RUSSOM.A -
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"0 equipamento necessário à prestação do t~abalho 
corre por conta da empresa. As utilidades salari
ais, portanto, são aquelas que se destinam às ne
cessidades do trabalhador e, não, às necessidades 
do serviço aproveitado pela empresa ("Comentários 
à Consolidação das Leis do Trabalho", Rio, Konfi
nq, vol. II, 1973, pág. 639). 

Da mesma forma, .AMAURI MASCARO NASCIMENTO: 

"A doutrina estabelece uma distinção de situações 
cada qual produzindo efeitos dif'erentes.Quando a 
habitação é fomecida •••• ~a a presta;ção do tra
balho não constitui salário in natura. s6 o será 
quando isso se der ••• pela prestação de serviço" 
( 11 0 Salário", São Paulo, LTr, -.·19.75 ·, pág. 104). 

Quanto à habitação, a jurisprudência é pacífica: 

'f:É necessário distinguir entre a habitação fomeci
da ~ o trabalho daquela f'omecida pelo trabalho, 
àomente tendo esta Última tradução pecuniária" (Ac. 
TST, 3g T., RR-4.900/80, Rel.Min.BARATA SILVA , DJ 
dé 13 .• ll.81). 

"Habi ta.ção necessária à prestação de serviço em ra
zão da localização da atividade empresária não cons 
titui salário in natura" (Ac. TST, lg T., RR-528/80, 
Rel.Min. HILDEBR'.ANDO BISAGLIA, DJ de 15.04.81). 

Já no que tange ao transporte, a súmula TST-90, ao in-

v és de dirimir a questão à luz da conf'igura.ção, ou não, do salário 

utilidade, o conceituou, sempre que atendidos certos pressupostos, co 

mo tempo de serviço in i tinere. O que significa que integra a 

da de trabalho cuja contraprestação é salário. 

jorn_ê. 

14. Daí porque, mesmo depois da precitada SÚL:lula, decidi•u o 
, . 

egreglo TRIBill\TAL SUFERIOR DO TRAB.AffiO: 

, 
"0 fornecimento gratuito de transporte ••• consti tuin 
do condição para a prestação do serviço, face ao trã 
balho em local distante, não pode ser considerado sã 
lário" (Ac. do Pleno,. nos E-RR-4.995) Rel. IJ:í.n.HILDE 
BRAlillO BISAGLIA, D.o. de 25.04.8o: No mesmo sentido~ 
Ac. da 3ª T., no RR-2.423/81, Rel. 11in . GUD.íAF.ÃESB\L 
CÃO, D.J. de 16.04.82). 
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A referida súmula 90 dispõe: 

"0 tempo despendido pelo empregado, em condução fo_!' 
necida pelo empregador, até o local de trabalho de 
difÍcil acesso ou não servido por transporte regu -

, t , t' 1 lar publico, e para seu re omo, e conpu ave na 
jornada de trabaTho". (Resolução nº 80/78 in D.J. de 
10.11.78). 

O certo, a nosso ver, seria considerar como _t_e_m....._p_o ___ de_ 

serviço, componente da jornada. de trabalho, apenas o lapso correspo.!}; 

dente ao deslocamento do empregado dentro da área relativa ao estab8-

lecimento onde trabalha ou deste para outro do mesmo empregador ( Cf. 

nossas "Instituições de Direito do Trabalho", Rio, Freitas Bastos, 9ª 

ed., vol. II, pág. 696). Fora destas duas ~~póteses o fornecimento do 

transporte deveria ser conceituado, ou não, como salário-utilidade 
' 

conforme se tratasse de prestação pelo trabalho, substitutiva de PB:E 

te do salário em dinheiro, ou para a execução do serviço. 

17. 
que se seguem: 

A propÓsito da súmula 90, vale transcrever os acórdãos 

"A súmula 90 não exige compatibilidade de horário 
entre o inÍcio da prestação de serviço e o transpor 
te pÚblico, entretanto não havendo coincidência de 
horário, inexiste a regu.laridade rio transporte, de 
que trata o mesmo verbete e assim, sendo de difÍcil 
acesso e não have.."Yl.do a condução pÚblica regular, de 
vidas são as horas in i tinere .Revista conhecida e ã 
que se dá provimento. (Ac. do TST, 1ª T., RR-2.012/ 
81; Rel. M:in. FERNANDO FRANCO, D.J. de 06.08.82);. 

"Se o transporte fornecido pela empresa é opcional 
e pago, não se caracteriza a hipÓtese da súmula 90~ 
(Ac. do TST, no RR-3.862, 3ª T., Rel. I:Iin . SJJM~ES 
BARBOSA, DJ de 01.06. 79);e 

"Desprovido de transporte pÚblico o local de traba 
lho, depois de determinado horário, a condução ac~ 
ba sendo fornecida pelo empregador e o local conver 
te-se em lugar de difÍcil acesso, sem tra"Ylsporte re 
gular pÚblico no horário. Nessas circuJlstâncias, o 
reclamante tem direito ao pagamento" (Ac. do TST , 
3ª T., de 17.11.83, no RR-3.009/82; LíL"Yl. ORLAND01EI 
XEIRA COSTA, rel.; "Repertório de Jurisprudência -
Trabalhista" de JOÃO DE LI11A TEIXEffiA FILHO, Rio , 
Freitas Bastos, vol. II, p~. 972); 

"Consideram-se prese.."Yltes os pressupostos da súmula 
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90 do TST, se a empresa, localizada fora .do perí
metro urbano, apesar de servido o local por trans
porte coletivo intermrmicipal, é obrigada a contr~ 
tar ônibus para atende"r seus empregados, porque ar
quele transporte não tem estrutura suficia11te para 
atender, razoavelmente, a demanda de usuários" (Ac. 
do TRr-10ª R., R0-0950/8 3; Juiz YliilrON HO:NORATO RO 
DRIGUES, rel.; DJ .de 13.08.84). 

III - DO SALÁB10-UTILIDADE E DAS UTILIDADES 
FUNCIONAIS FRElifl!E À PillNIDtNCIA SOCIAL 

18. Não obstante o amplo conceito de salário-de-contribui -

ção consagrado pela Previdência Social brasileira ( Cf. Art. 135 da 

CLPS), certo é que as contribuições compulsÓrias destinadas ao seu 

custeio não incidem sobre os elementos fornecidos ao empregado para 

que este possa executar os serviços contratados, os quais, como vimos, 

não têm. natureza salarial. 

19. Enumerando as hipÓteses que, em virtude de lei, deter-

minam, ou não, a incidência de contribuição previdenciária, a Porta -

ria nº 2, de 06.06.79, SFS/MPAS, refere, como está no seu item 39.1 , 

letra "i", a 

"parcela paga in natura pela empresa, desc"!e.: que 
contratualmente estipulada ou habitualmente recebi
da por força do costume, inclusive o valor locativo 
da habitação". 

O dispositivo, como deflui do seu texto, refere-se à utilidade conce

dida como parte da contraprestação do trabalho executado e não para a 

sua realização; alude, portanto, à utilidade de caráter salarial. 

20. 

DE RECURSOS , 

Como teve ocasião de decidir o egrégio TRIBúlfAL FEDERAL 

"l[ecessário distinguir o fornecimento de moradia~'
lo emprego do que é feito para o emprego", · 

porque a segunda é concedida 

"no interesse do empregador e, assim, não sujeito o 

respectivo valor à contribuição previdenciária" (Ac. 

da 2ª T., no AI.íS-73.152, DJ de 19.08. 74). 
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Por isso mesmo, a Portarianº 2, no item 39.2, letra 

"c", diz que não integra o salário-contribuição . 

22. 

"o valor do transporte, alimentação e habitação , 
foxnecidos pela empresa empregadora no caso detra 
balhador contratado para a prestação de serviço 
em localidade distante de sua residência habitual 
(frentes-de-trabalho)". 

Como bem elucidou J .A .PEREIRE LEITE: 

"As contribuições de previdência não incluem sobre 
o que não retribui o serviço, mas indeniza despe -
sas para sua execução (ajudas de custo, diária de 
viagem não excedente a 50Jb do salário) ou é eim -
ples i-nstrumento para o exercício do trabalho" {gri 
f os nossos). ("Curso Elementar de Direi to Previden: 
ciário", S.Paulo, LTr., 1977, pág. 175). 

23. Neste sentido, tanto o CONSELHO DE RECURSOS DA PREVI -

D~NCIA SOCIAL como o ilustre SECRETÁRIO DE PREVID~NCIA SOCIAL DO 

r;1PAS acabam de proferir decisões que dissiparam qualquer 

dÚvida no campo da Previdência Social. 

possível 

24. O 2º Grupo de Tu:rmas do CRPS, 

"CONSIDERANDO que a Decisão-Notificação questiona
da nestes autos foi emitida para compelir ao reco
lhimento de contribuições calculadas sobre impor -
tâncias despendidas na cobertura de despesas com 
a ocupação de casas construÍdas na "frente de tra
ba.lho" organizada para a constru.ção da Usina Hidre 
létrica de Itaipu; -

CONSIDERANDO que o fiscal autuante embasou o levan 
tamento de débito na cl.assificação de tais i mpor: 
tâncias como "Ajudas-de-Custo" e na Lnvocação do 
disposto no inciso I do art. 41 do RCPS {Decreto 
nº 83.081/79); 

CONSIDERPJíJlDO que, só por isso, a Decisão-lrot·ifica
ção de que se trata haveria de ser tornada insub -
sistente, tendo em vista o disposto no § 2º do ar
tigo 457 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/43), no pre
julgado nQ 60, letra "e", posto na Portaria I.Tinis
terial nº MTPS-3.286/73, e nas inúmeras decisões 
deste Conselho, a respeito da matéria, lastre.adas 
em torrencial jurisprudência do Egrégio TribunalFe 
deral de Recursos; 
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CONSPJERANDO que, mesmo que não se trat~se de 
importâncias a serem contratualmente reembolsadas 
(à recorrente) pela empresa responsável pela con~ 
trução daquela usina, a "Itaipu Einacional", con
fo:rme clausurado no Contrato de empreitada firma
do entre a recorrente e aquela empresa (ver fo 
lhas 22 a 27), mas de importâncias simplesmente 
destinadas a pagamento dos alUGuéis das caS.as o 
cupadas pelos trabalhadores da contratada e ora 
recorrente, ainda assim a hipÓtese haveria de ser 
enquadrada na letra" c" do subi tem 39.2 da Porta -
ria Nomativa nº SPS702/79, segundo a qual "o va
lor do tran.sporte, alimentação e habitação forne
cidos pela empresa empregadora, no caso de traba
lhador contratado para prestação de serviços - em 
localidade distante de sua residência habi~al 
(frentes de trabalho);" ••• "não_ .~_ntegram o salário
de-contribuição." (grifei); 

CONSIDERANDO que essa disposição normativa está 
realçada no parecer recentemente emitido, pela 
Secretaria de. Previdência Social, no processo n~ 
IAPAS/SRES/35059/000995/84 e publicado no "Bole -
tim de Serviço - 11IPAS nº 2l", de 26 do mês passa
do; 

CONSIDERANDO, portanto e finalmente, que o proce
dimento fiscal havido nestes autos, qualquer que 
seja a classificação que se queira dar às impor -
tâncias despendidas pela empresa recorrente e obje 
to do débito levantado a fls. 1 a 3 ("Ajudas-de -
Custo-de-Aluguel", "Ajudas-de-Custo" ou "Salário 
in natura"~ não pode prosperar, porque pagas para 
a realização do trabalho, e não pela realização do 
trabalho," 

-resolveu, por seis votos contra um, tornar insub
sistente o auto de infração e a Decisão-Notifica
ção (Ac. de 17.01.85, no proc. IAPAS-414.037/1788/ 
82; Conselheiro JORGE BARBOSA, rel.). 

A mencionada decisão do Secretário de Previdência Soei-
al . do Ministério, Profess.or MOACYR VEWSO CARDOSO DE OLIVEIRA, apro -
vou,em 26 de outubro de 1984, parecer do Coordenador AR.l'\ITN ALFREDO 
SCHERER, no qual assinalou que não coillpÕem o salário-de-contribuição 

as "as utilidades funcionais, assim de..n.ominadas 
oferecidas ao empregado para que este possa cum. 
prir as suas obrigações, tais como equipamentos , 
vestuários e demais acessórios de uso compulsÓrio 
utilizados no setor de trabalho e até meswo 
transporte do trabalhador de sua residência 

o 
' as 
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frentes de trabalho afastadas da sede da empresa, 
isto porque as utilidades salariais destinam-se a 
suprir as necessidades individuais do trabalhador 
e não as necessidades do serviço"(Proc. IAl'AS / 
SBES/35.059/000.997/84, in LTr. nQ 48, São Paulo, 
novembro de 1984, pág. 1:391). 

IV-DA HABITAÇÃO FORNECIDA AOS 
EMPREGADOS DA CONS1JLENTE 

Como está expresso na exposição da Consulente, esta , 

depois de autorizada pela ELETRO~OBTE, locou unidades residenciais em 

Porto Velho, a 50 km· do canteiro de obras de Samuel, e as entregougr.ê: 

tui tamente aos empregados integrantes da equipe técniça cuja transferê!!; 

cia transitÓria promoveu para prestar serviços no projeto de constru

ção da Usina Hidrelétrica. 

27. Essa autorização decorreu do fato de que ainda não e~ 
, 

tavam concl~das as Vilas Residenciais de propriedade da ELETRONOBTE , 

destinadas a alojar tanto o pessoal dessa sociedade, quanto, no curso 

da obra, os empregados das empresas por ela contratadas para a execu -

ção do projeto da Usina Sam.uel. Assim procedendo, a ELETRONORTE procu

rou da~ cumprimento ao disposto no § 2Q da Cláusula Sétima do 22 Termo 

Aditivo, de 1º de agosto de 1981, ao Contrato de prestações de servi

ços firmado entre ela e a Consulente, relativo ao projeto da aludida 

usina: 

28. 

"Ficam. asseguradas, pela ELETRONORTE, aos empre -
gados da CONSULTORA alocados em serviços de campo 
ou no local das obras, as mesmas condiçÕes locais 
de habitabilidade, segurança, higiene e assistên
cia social que seriam proporcionadas aos emprega-, 
dos de mesmo n~vel da ELETBONORTE, bem como as e-
ventuais vantagens e benef{cios que seriam oferta 
dos a estes pela ELETRONORTE no local.Estas condi 
ções e benef{cios serão de ' responsabilidade d~ 
ELETRONORTE, sem q__ualquer despesa para a CONSULTO 
RA". -

I 

Posteriormente, quando conclUÍdas as Vilas Residenci-

ais, os empregados da Consulente passaram a ocupar parte das suas uni-



. . 
ARNALDO SÜSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 

dades pagando à ELETRONORTE "uma taxa residencial simbÓlica". Mas essas 

unidades deverão ser cedidas à Consule~te, para que esta, mediante con

trato de comodato, as entregue aos seus empregados. 

29. ~ inquestionável que, in casu, a habitação fornecida 

aos empregados da Consulente, transferidos para o Território Federal de 

RondÔnia em caráter provisÓrio, a fim de que lá pudessem cumprir . suas 

obrigações contratuais, constitui utilidade funcional. Como está expos

to na Seção II deste Parecer, com alusão à doutrina e à jurisprudência, 

a utilidade é concedida par.a a execução dos serviços e não pela execu -

ção dos mesmos. 

30. Na primeira fase, as unidades locadas pela Consulen -

te foram cedidas, a título gratúi to, aos seus empregados, sendo o valor 

dos alugueres por ela pagos reembolsado: pela ELETRONORTE, com funda 

mento no precitado termo aditivo. Da relação jurÍdica decorrente da 

Cláusula Sétima, parágrafo único, desse termo,não participaram os empre 

gados (~ inter ali os acta). Por conseguinte, se o Poder Judiciário, 

data venia, por absurdo, considerar a habitação como salário-utilidade, . 

a Cansulente 

31. 

a) terá de cumprir diretamente a decisão judicial, em 

proveito dos respectivos empregados; 

b) poderá acionar a EIETRONORTE no fôro civil, 

ser ressarcida das correspondentes despesas. 

para 

Na segunda fase, que parece ainda perdurar, os empre-

gados da Consulente passaram a ocupar unidades das Vilas Residenciais 

de propriedade da ELETRONORTE, pagando-lhes "uma taxa residencial sim -

bÓlica". Teria sido preferível que essas unidades tivessem sido cedi -

das à Consulente, a fim de alojar gratuitamente os seus empregados,sen

do devolvidas na medida que terminasse o serviço de cada um dos que fo

ram transferidos em caráter provisÓrio para operar no Projeto da UBina 

de Samuel. Desta forma, não se teria modificado a relação jurÍdica pre

térita. 

32. - Mas, em face da nova situação, não se poderá :fugir da 
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seguinte alternativa: 

33. 

a) s~ a "taxa residencial simbÓlica" for conceituada co-
, . -mo aluguel, havera uma relaçao ex-locatio entre a 

ELETRONORTE e cada um dos empregados alojados, su
jeita à legislação sobre locação de imÓveis resi -

denciais. Nesta hipotese, não se poderá falar nem 

em utilidade funcional, nem em salário-utilidade; 

b) se a taxa, porque simbÓlica, for considerada mera e 

~esnecessária simulação para .tentar impedir a aplica
ção de norma legal inaplicável, ter-se-á de concluir 

que a verdadeira relação jur{dica não foi vulnerada. 

Optamos pela segunda hipÓtese. Mesmo porque a jurispru -
dência é iterativa no sentido de que o pagamento de aluguel simbÓlico 
não descaracteriza a verdadeira relação jur{dica estabelecida (Cf. Ac. 
do TST, no RR-5.024/81, rel. Min. ALVES DE AillffiiDA, D.J. ·de 26.11.82; 
Ac. do TRT da 10ª R no R0-1.698/82, rel. ~uíza HELOISA PINTO MARQUES , 
D.J. de 25.05.83). 

34. -Analisemos a futura terceira fase. A cessao de um conj~ 

to de unidades das Vilas Residenciais para a Consulente, a fim de que 
esta, mediante comodato, nelas aloje seus empregados, constitui solu
ção mais adequada do que a ora adotada. Isto porque a celebração do 
contrato de comodato, in casu, é de incontestável pertinência, à luz 
do estatu{do nos arts. 1.248 e 1.250 do CÓdigo Civil. 

35. Como bem asseverou DELIO 1~RAN'HÃO, ~uando ainda se enco~ 
trava no exerc{cio da magistratura, 

"Nada impede que , além do salário, queiram as partes 
-a l~tere do contrato de trabalho-estabelecer um au -
têntico comodato: a gratuidade,em tal caso, não ' é apa , -rente, e real. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
"Nos termos do art. 1.250, do CÓdigo Civil, "se o co
modato não tiver prazo convencional, presu.rn:i,r....oo.Jhe:_à 0 
necessário para o uso concedido, não podendo o como -
dant~ salvo necessidade imprevista e urgente, reconhe 
cida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa em-
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prestada, antes de findo o prazo convencional ou que se 
determine pelo . uso .outorgado". C.o.mentando esse artigo, 
escreve CARVALHO SANTOS:"se as partes não quizerem es
tinular expressamente sobre o termo do contrato a dura
çã~ do comodat~ presume-se a que for necessária para o 
uso concedido, havendo o julgador que ter em vista a h~ 
tureza da coisa e a posição dos contratantes (CÓdigo Ci 
vil _. Interpretado, vol. XVII, 1945, p~g. 404)". A:f. está': 
a posição dos contratantes. Se o comodato se faz a la -
tere de um contrato de trabalho e o uso da coisa se pren 
de ~ prestação de trabalho, é evidente que aquele con ~ 
trato dura tanto quanto dura este".(Ac. do TRT da 1 ~ R., 
no R0-560/58; DÉLIO MARANHÃO, rel.; D.J. de 12.09.58). 

3Q.,. No campo das relaçÕes de trabalho o comodato s~ pode ser 

desconsiderado quando maliciosamente utilizado para fraudar a lei (art. 

9º da CLT); isto é, quando visa a dar forma inadequada a um autêntico 

salário-utilidade. Mas, como já demonstramos, não é a hipÓtese. 

37. Não sendo salário in natura, é obvio que o valor de habi

tação não poderá ser computado nos cálculos das prestações, depÓsitos e 

contribuiçÕes que decorrem da legislação do trabalho e da previdência~ 

cial. No tocante ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (FGTS),exclu

e~se da base de incidência dos respectivos depÓsitos~ 

"as parcelas não consideradas, segundo o disposto 
nos arts. 457 e 458 da CLT, como integrantes da re 
muneração do empregado ••• " Art. 9º do Regulamento oo 
FGT.S, ap. pelo Dec. 59.820, de 1966). 

No atinente às contribuiçÕes previdenciárias, o item 39.2 da Portaria 

SPS/MPAS-2, de 1979, interpretando a legislação do SINPAS ~ luz da ju -

risprudência administrativa e judiciária, explicita, como já registra-

mos, que em casos como o da presente Consulta, o valor da habitação 

"não integra o salário-de-contribuição" (V. a Seção III deste Parecer e, 

especialmente, o parágrafo 21). 

38. 

V-DO TRANSPORTE FORNECIDO AOS 
EL'iJ?REGADOS DA CONSULEN"TE 

Os empregados da Consulente, enquanto alojados em Porto 

Velho, a 50 km do canteiro de. obra, foram transportados por uma frota 
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de 10 a 12 ônibus alugados pela Construtora Norberto Oldebrecht, para 
a condução do seu pessoal. Entre a capital de RondÔnia e Samüel só e
ociste uma linha de Ônibus, que realiza poucas viagens ao dia.As des -

-pesas dessa Construtora com o transporte dos seus empregados e os da 
Consulente lhe são reembolsadas pela ELETRONORTE. 

39. Sob o prisma jur{dico houve cessão à Consulente de 
lugares nos Ônibus alngados,para o transporte dos seus empregados. O 
valor da condução Porto Velho-Samuel-Porto Velho, concedida para tor
nar poss!vel a execução dos serviços e não pelÓ trabalho realizado, 
não constitui salário-utilidade, nem para os efeitos da relação de e~ 
prego (V. o parágrafo 14 deste Parecer), nem para a incidência de con 
tribuiçÕes previdenciárias (V. o parágrafo 21). 

40. Entretanto, como também acentuamos, o egrégio TST a-
dotou a criticável sJmula nº 90, que considera integrantes da jornada 
de trabalho as horas in itinere da condução fornecida pelo empregador, 
seja quando o local de trabalho for de dif{cil acesso, seja quando o 
trajeto não for servido por transporte regular. 

41. Por conseguinte, se o tempo despendido pelos emprega-
dos da Consulente no percurso de ida e volta ào trabalho, enquanto mo
ravam em Porto Velho, se enquadrar nos termos da mencionada súmula,ce~ , 
to e que 

pliará a 

1
, . 

sa ar1.os 

, . N , tera repercussao nos correspondentes salarios, ·posto que am -
jornada,gerando o direito a horas extraordinárias, E sobre os 
do trabalho extraordinário incidem tanto os depÓsitos do 

FGTS como as contribuiçÕes para o SI1~AS; mas tanto os salários pagos 
pela Consulente como os encargos sociais que sobre eles incidem, devem 
ser reembolsados pela ELETRONORTE, nos termos da cláusula quinquagési
ma, al{neae A e B, e parágrafo único, combinados com o disposto náa 
cláusulas quinquagésima primeira e quinquagésima terceira do contrato 
de p~estação de serviços firmado em 24 de agosto de 191,6. 

42. A documentação anexada à êonsulta dá not{cia de que o 
egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO da 11ª Região, ao julgar recuxsm 
sobre a hipÓtese focalizada, em recl~açÕes ajuizadas contra a Constru 
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tora Norberto Oldebrecht S/A, tem variado sua conclusão, eYidenciando 

a divergência existente entre os seus ilustres Ju{zes. Em recente a

cÓrdão decidiu esse Tribunal, pelo voto de desempate, pela aplicação 

da SÚmula nº 90. E acentuou: 

"A realidade é o transporte que existe mesmo no 
percurso da estrada principal, de cerca de cin
quenta quilÔmetros, não pode ser considerado r~ 
gular para os efeitos de utilização diária por 
centenas de trabalhadores que devem chegar e sa 
ir do serviço em horário certo e em condiçÕesfr 
sicas de desempenhar seu humilde, mas honroso 
trabalho. O transporte pÚblico que existe-t·- além 
de passar a cinco quilÔmetros das obras, consi! 
te em uma linha de Ônibus de passeio até o pon
to tur{stico de Cachoeira de Samuel. Tanto as -
sim é, que a empresa recorrente tem a preocupa
ção o o interesse de fornecer condução particu
lar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Como se pode concluir, não~iste outra alterna
tiva para o empregado chegar ao local de traba
_lho em condiçÕes normais, sem o transporte for
necido pela empresa" (Ac. de 20.11.1984, no R0-
279/84, rel. Juiz EDUARDO BARBOSA PE~lliA RIBEI -
RO). 

43. Por seu turno, na primeira reclamação ajuizada con -

tra a Consulente, a MM JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Porto Ve

lho chegou ~ mesma conclusão, aduzindo alguns detalhes de relevo: 

11 Já ficou provado, em di versos processos simil.§:. 
res, que a jornada de trabalho da obra da ~idr~ 
létrica de Samuel se inicia às 7:00 horas.A jor 
nada da reclamante foi confirmada pela prÓpria
reclamada em sua contestação (7:00 horas).Cons
tata-se pelos documentos de fls. 51 e 52 que,an 
tes das 7:00 horas, saem dois Ônibus de Port; 
Velho para a Cachoeira de Sam~el, às 6:00 horas. 
A obra abriga centenas de trabalhadores que re
sidem em Porto Velho e se dirigem diariamente à 
quele local. O preposto da reclamada declarou -
em seu depoimento pessoal que atualmente tem a
proximadamente 3000 empregados. Recentemente,em 
reclamatÓria envolvendo o mesmo pedido de horas 
in .itineri, o preposto da Construtora Norbexto 
Oldebrecht S/A declarou um nÚmero menor de em -
pregados que residem em Porto Velho ,aproxima
damente 1600. Imposs{vel dois Ônibus compor
tarem centenas de operários. Que o 
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local não é de dif{cil acesso, inexiste dÚvida. 
Porém, que não é servido por transporte regular 
pÚblico, que possibilite o deslocamento de _quan 
tos empregam as suas atividades o respectivo r~ 
torno, com relação à obra da hidrelétrica de S~ 
muel, é evidente e está provado. 

Por estas razões, tal modalidade de fornecimen
to de transporte se reveste da característicacb 
instrumento ou condição para a prestação de tra 
balho, devendo o respectivo tempo dispehdido no 
transporte, ida e volta, ser computado na dire
ção da jornada de trabalho em consonância com o 
art. 4º da CLT e a SÚmula nº 90 do Colendo TST~ 
(Sentença de 19.09.84, no proc. 1.064/84). 

44. Se assim ~' não podemos chegar a conclusão diversa ' 
não obstante nossa divergência com a SÚmula nº90, afigura-se-nos que 
ela é aplicável ao caso retratado na Consulta. 

VI- DÀS . CONCLUS~ES 

45. Isto posto, passamos a responder, resumidamente? aos 
quesitos formulados: 

A. Os empregados da Consulente recebem habitação~ 
~ o serviço e não pelo trabalho executado. Trà.-
ta-se de utilidade de caráter funcional, que 
possui, assim, natureza salarial; 

-na o 

B. Não sendo salál-io-utilidade, o fornecimento de ha 

bitação não gera direitos e obrigações referentes 
ao contrato de trabalho e às contribuiçÕes previ
denciárias devidas em nome dos respectivos empre
gados. A indagação sobre a prescrição está, por -
tanto, prejudicada; 

c. Com base no Termo Aditivo citado neste Parecer, a 
Consulente tem o direito de pedir à ELETRONOBTE o 
ressarcimento das importâncias a que, porventura, 
for condenada em razão de vir a ser a habitação 
fornecida considerada salário-utilidade. 1.:as des
cabe promover a denunciação à lide em ação traba-
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lhista ajuizada por empregados seus. O direito da 

Consulente, in casu, é o de acionar a ELETRONORTE 

no fÔro civil; 

De E. A cessão de casas da ELETRONORTE, situadas nas Vi 

las Residenciais, para que a Consulente as entre

gue a empregados seus, mediante contrato de como

dato, constitui, a nosso ver, a melhor solução; 

F. O direito ao reembolso parece inquestionável ante 
, . 

os termos das clausulas 50ª, 51~ e 53~ do contra-

to celebrado entre a Consulente e a ELETRONORTE • 

As ações sobre a aplicação da SÚmula nº ~ 90~ do 

TST, estarão-1· no entanto, sujei tas à prescrição bie 

nal sucessiva (Art. 11 da CLT), sendo certo que , 
,., ' ,., • f/IIW , em relaçao as prestaçoes prescrltas, nao há que se 

cogitar de depÓsitos para o FGTS e contribuiçÕes 

previdenciárias; 

G. Tomando-se como verdadeiros os fatos narrados no 

acÓrdão e na sentença transcritos nos 
, 

paragrafos 

42 e 43 deste Parecer~ imposs!vel será, a nosso 

ver, descaracterizar os pressupostos da SÚmula . nQ 

90. Entretanto, com a mudança dos empregados da 

Consulente para as Vilas Residenciais, ainda per -

sistirá a necessidade de transporte por Ônibus? Se 

afirmativa a resposta, a aludida SÚmula ~Ó deixar~ 

de te r aplicação se, entre as Vilas e o cante ir o oo 
obra houver 11 transporte regular pÚblico", com ca

pacidade para conduzir, nos horários pertinentes , 

os empregados ali residentes. 

No concernente aos contratos que a Consulente 
, 

mantem 

com a EIETROlWRTE e com os seus empreeados, tirante a :ponderação cons

tante do parágrafo 31 deste Parecer, nada mais há a sugerir. 
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S.M.O.,é o que nos parece. 

Observação: o professor DtLIO MARANHÃO, por motivo 
, 

de saude, deixou de participar deste 

Parecer. 

Rio de Janeiro, RJ, 24 de abril de 1985 
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